
4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 5248/2021     

EDITAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 3080/2021.

                  Pelo presente Termo Aditivo, de um lado O MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA DO

SUL, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 88.142.302/0001-45, com

sede na Rua XV de Novembro, 386, sala 301, neste ato representado pelo Sr. Prefeito

GIOVANI AMESTOY DA SILVA, brasileiro, Médico Veterinário, portador do CPF sob nº.

009.854.830-16, residente e domiciliado nesta cidade e de outro lado a  Empresa NP

TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.797.967/0001-95,

com sede na Rua Izabel  a  Redentora,  nº  2356 – Edifício  Loewen,  Sala  1  17,  Bairro

Centro,  CEP nº  83.005-010,  Cidade  de  São  José  dos  Pinhais/PR,  resolvem aditar  o

referido contrato, por interesse público para constar o seguinte:

                 CLÁUSULA PRIMEIRA: Com o presente as partes promovem alteração

Cláusula Terceira 3.1, que passa a ter a seguinte redação:

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO

3.1. O valor global anual deste contrato será reajustado pelo Índice Geral de

Preços do Marcado (IGPM – Cláusula Segunda inc. IV do contrato) que passará

a ser de R$ 11.066,91(Onze mil e sessenta e seis Reais com noventa e um

centavos), conforme proposta da CONTRATADA integrante deste instrumento,

e será quitado em parcela única, inclusos todos os impostos, encargos, taxas,

seguros e demais despesas necessárias à sua execução.

             

                CLÁUSULA SEGUNDA: As demais Cláusulas e condições estipuladas no

Contrato  Original  permanecem inalteradas e em plena vigência,  devendo este  Termo

Aditivo ser anexado ao mesmo para seu bom e fiel cumprimento.

                 E, por estarem de acordo com os termos do presente  TERMO ADITIVO,

assinam as partes em 05 (cinco) vias de igual teor e forma.  

                 Caçapava do Sul, 24 de março de 2023. 

Empresa NP Tecnologia e Gestão de Dados Ltda.          Giovani Amestoy da Silva 

                          Contratada                                                          Prefeito Municipal
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